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Dados da Obra

Este memorial refere-se ao projeto de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso

usinado à quente - CBUQ, paümentação em pedras poliédricas e sinalizaçâo horizontal e

vertical em ruas situadas no município de CrateúVCE, de acordo com o mapa de localização

em anexo.

Atenciosamente.

Secretaria Municipal de Infraestrutura de CrateúslCE

APRESENTAÇÀO
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O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas,

as especificações dos materiais e normas empregadas na execuçâo da obra acima citada.

LiqMlll oNl o sLS rr:r\4r! uAIrllF)l_üIl! ,
Os trechos contemplados com a pavimentaçfo asfríütica, tem ligação com o sistema

üii,rio existente do municipio de Crateus. As ruas contempladas incluem ruas do bairro dos

Campo Velho, São Vicente, Planalto e Venâncios.

i';r,, J,,\

Todos os pro-ietos necessários à execuçâo dos serviços serâo fornecidos pela Prefeitura
Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalizaçâo.
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A distância considerada para transporte do ligante de Fortaleza para Crateús, onde é o

local da obra. e de acordo com o esquema a seguir:
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Serão executados os serviços de Paümentação Asfáltica. Paümentação em Pedra§; r ' .-'' 
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Poliédricas, e em seguida Sinalização Horizontal e Vertical em vias do município Oif . ia slÍá -

Crateús/CE. ' ', "- ' '-
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Já com relaçâo ao transporte do Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP) de Fortaleza para

a usina em Aprzrzivel, Sobral-CE. segue o esquema a seguir:

U
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E com relação ao transporte do CBUQ de Aprazivel para Crateús, onde é o local da

obra, segue o esquema a seguir:
Usina
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+ Foi considerado a localização da usina no distrito de Aprazivel, nrunicípio de Sobral corno

referência pam esse oÍçamento pois a usina localizada no municipio de Crateús não possui

disponibilidade para fomecimento de massa asfáltica quando da elúoraçâo desse orçamento.

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela do SICRO Sem Desoneração de

outubro de 2024, SEINFRA Sem Desoneração versão 28, SEINFRAJANP lll2024 e Sinapi de

novembro de 2024, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.

BDI TJTILIZADO

Conforme exposto nos orçamentos e na composição de BDI exposta de acordo com

Acórdào TCU 262212013 a Prefeitura Municipal adota um BDI,24.22o/o para os serviços e

15,00o1o para os insumos betuminosos, de acordo com a planilha em anexo.

ESTUDOS TOPOGRAFICOS

Os estudos topográficos foram erecutados pela Prefeitura Municipal de Crateús

)
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Os trechos enr questão não sofrerão irten'enções xÍls suas geornetrias. Este projeto trata'
do capeamento em Concreto Astriltrco (CBUQ) das üas em questão sobre pavimento em pedià

tosca existente.

I)l<( ).i Irl() i)l: 1,.\\ l',ÍF)i i \1 ..\()

O projeto de pavimentação das ruas foi elaborado de acordo com as lnstmções de

Serviço para Projeto de Pavimentação contidas no Manual de Serviços para Estudos e Projetos

Rodoürí,rios do DER, nos Manuais pertinentes do DNIT.

Serâo executados serviços de pavimentação asfáltica em üas já pavimentadas com
paümento em pedra tosca.

A paümentaçâo executada sobre pe&a tosca os serviços de pavirnentação serão

divididos nas etapas descritas a seguir:

Etapa 0l - Execuçâo de uma Limpeza Rigorosa do pavimento em pedra, inclusive
retirada de vegetação rasteira e áwores (com autorizaçâo da Prefeitura) que apresentem risco
de tombamento.

Etapa 02 - Execução da Pintura de ligação sobre paümento existente, no caso pedra

tosca, não sardo permitida esse serviço ser realizado em áreas sem paümento caso seja

veriÍicada deve-se execúar preüamente a recomposição em pedra tosca para dar
prosseguimento üos serviçosl

Etapa 03 - Execução da camada de rolamento em CBUQ, numa espessura de 5,00 cm.

l)ii( ).rlr l( ) l)l slN \i IZ.\t'\()
O Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical das ruas foi elaborado de acordo com as

Instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN.

O municipio será cotrtemplado com Placas de Advertência e pinturas diversas no
paümento.

A sinalização vertical é realizada atraves dos sinais de trânsito, cuja finalidade essencial

é transmitiÍ na via pública, normas específicas, mediante simbolos e legendas padronizadas,

com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais de regulamentaçào) e

indicar (sinais de indicaçâo) a forma correta e segura para a movimentação de veiculos e

pedestres.
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\A sinalização horizontal é realízada através de marcações no pavimento, cuja função é

regulamentaÍ, advertir ou indicar aos usuários da via. quer sejam condutores de veículos ou.. l' :'i .

pedestres, de forma a tornar mais eficiente e segura a operaçâo da mesma. Entendem-se fur ' 'J=â9
marcações no palimento o conjunto de sinais constituídos de liúas, marcações, simbolos àq , 1

legendas, em tipos e cores diversos. apostos ao paümento da üa.

A sinalização horizontal deverá ser executada com material termoplástico aspergido

com I,5mm de espessura-

Com relação à sinalização horizontal projetada, foram adotados os seguintes padrões:

Liúas de Dir.isâo de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela, com

largura de 0,10 m, em segmentos de 2,00 m de comprimento, espaçados de 2,00 m;

I \ | I i Í \rr

O conüatado deverá dar início aos serviços e obras denúo do prazo pré-estabelecido no

contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos sen'iços.
um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um profissional de

nível superior reconhecido pelo CREA{E, detentor de acervo técnico que comprove a

execuçâo de serviços semelhantes aos discriminados nesta especificaçâo.

Os serüços contÍâtâdos serão executados rigorosârDente de acordo corn estas

especificações, os deseúos e demais elementos neles referidos.

Ficará a CONTRATADA obrigada a refazsr os trabalhos impugrrados logo após a
oficialização pela Fiscalizaçâo, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas

providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros.

decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA. perfeito e inintemrpto serviço de vigilância nos

recintos de trabalho, cabendo'lhe toda a responsabilitlade por quaisquer danos decorrentes de

negligência durante a execuçâo das obras, até a entrega defmitiva.

A utilização de equipamentos. aparelhos e fen-amentas deverá ser apropriada a cada

serviço. a critério da Fiscalização e Supervisào.
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A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

inteiramente a estabilidade de prédios viziúos, canalizações e redes que possam ser ati
pavimentações das iáreas adjacentes e ou[as propriedades de terceiros, e ainda a se

operários e trânseuntes durante a execugâo de todas as etapas da obra.

Em caso de dúvida ou divergência na inteÍpretaçâo dos projetos e especificações, deverá

ser consultada a fiscaliza ção.

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados em desacordo com as

especifi cações e projetos.

Ficará a cargo do empreiteiro o fomecimento e a Iiscalização da obrigatoriedade do uso

dos E.P.I. e E.P.C. ern cumprimento à Lei ó.514 de 22112177 e das normas regulamentadoras

aprovadas pela Portari a 3.214 de 08106/78, inclusas na C.L.T., Íicando a PREFEITURA com a

faculdade de embargar a obÍa pelo descumprimento da obrigatoriedade de uso.

MAN

NORMAS

II-WUMENTOS:
Uma via do contrato;

Cópias dos projetos e detalhes de execuçâo para uso orclusivo da fiscalização;

Regisro das alterações regulares autorizarlas;

Cronograma de execução devidmente atualizado;

Cópia do orçamento correspondente a obra;

Cópia da ART de execução da Obra;

Diário de Obras atualizado;

Relatório Fotognáfico.

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas

as norÍnas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABI'ff), bem como as

Normas do DNIT e DERiCE, que tenham relação com os serviços objeto do conúato.

\,Í \l-l I?t\t\
Todo material a ser empregado na obra seni de primeira qualidade e suas especificações

deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.
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De acordo com a Norma DNTI 032/2005 - ES. todos os materiais utilizados n

fabricaçâo da CimenteAsfá,ltico de peróleo (lnsumos) devem ser examinados em

obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT, e satisfazer as especificações em vigor o
controle da produção (Execugão) CBUQ deve ser exercido atraves de coleta de am ".le

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a asseÊurâÍ a conservação de

suas características e qualidades paÍa emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção.

Quando se fizer necessário. os materiais serào estocados sobre plataformas de superficies

limpas e adequadâs para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intemperies.

De um modo geral, serão válidas todas as instruçôes, especificaçôes e normas oficiais
no que se refere à recepçào, transporte, manipulagão, emprego e estocagem dos materiais a

serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contriirio nas Especificaçôes Técnicas, serâo

fornecidos pela CONTRATADA.

\1.\t t llL: 0llR.\

A CONTRATADA manterá na obra engeúeiros, mestres, operários e funcionários

administrativos em número e especialização compaíveis com a natuÍezâ dos serviços, bem

como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deveú possuir habilitaçâo e experiência para

executar. adequadamente, os serviços que lhes forem afibuidos.

Qualquer empregado da CONTRATAI)A ou de qualquer subcontratada que, na opinião

da Fiscalização, não executaÍ o seu trabalho de manefua corÍeta e adequada ou seja

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá,

mediante solicitação por escrito da Fiscalização. ser afastado imediatamente pela

CONTRATAT'A.

Ficará a cargo da contratada, paÍa execução dos seniços toda a despesa referente à mão-

de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas
que incidam sobre a obra.

DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS

CONDIÇOES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA

9
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ensaios e determinações feitas de maneira aleatória.
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Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao empre

equipamentos de "segurança" dos openírios e sistemas de proteçâo nas obras. Dever J§--
utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessáÍios.

elementos de proteção dos operrírios. Deverá ainda, ser atentado paÍa tudo o que reza as normas

de regulamentação "NR-18" da Legislação, em ügor, condições e Meio Ambiente do Trabalho

na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá

Prestar todo e qualquer socorro imediato iàs ütimas;

Paralisar imediatamente as obras nas suas circunüziúanças, a fim de eütar a

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALZAÇÃO no lugar da ocorrência,
relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsiível pela segurança, guarda e conservação de todos

os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das

instalações da obra.

A CONTRATADA deverá manter liwes os acessos aos equipâmentos contra incêndios

e os regisúos de água situados no canteiro, a fim de combater eficientemente o fogo na

eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer especie de

madeira ou de ouuo material inflamável no local da obra.

A temperatura de aplicação do cimento asfilútico deve ser determinada para cada tipo de

ligante. em funçâo da relaçâo temperaturâ-üscosidade. A temperatura conveniente é aquela na

qual o asfalto apresenta uma üscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos,

'SAYBOLT-FLJROL" (DNTT-ME 004), indicando-se, preferencialrnente, a viscosidade de 85

+ l0 segundos, "SAYBOLT-FUROL". Enüetanto, não devem ser feitas mistuÍas a
temperaturas inferiores à 120'C e nem superiores a l77oC.

Os agregados devem ser aquecidos a temperatura de lO"C a l5'C, acima da tempeÍatura

do cimento asfiiltico (CAP), não devendo, etrúetanto, ultrapassar a temp€ratura de 177'C,pala
evitar o 'Craqueamento" do cimento asfáltico (CAP).

PREFEITURA mUUCIPAL OE CRATEÚS - Rua Manoel Augustinho, 5il4 - BaiÍro São Viceflte - CÍateús,/CE
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A produção da Massa de Concreto der.e ser efetuada em usinas apropriadas, sendo

obrigatórias as Grar.imétricas com capacidade minirna de produção de 2000 Timês
4)Ç
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A Massa de Concreto produzida deve ser distribuída somente quando a tempeÍatura

ambiente se encontrar acima de l0'C. e com tempo nâo chuvoso.

A distribuição da Massa de Concreto deve ser feita por máquinas acabadoras.

Caso ocorram irregularidades na superficie da camada, estas deverão ser sanadas pela

adiçâo rnanual de massa Asfilútica, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e

rodos metálicos.

Após a distribuição do Concreto Asf:iltico tem inicio a compressão. Como regtra geral,

a tenrperatura de compactaçâo é a mais elevada que a mistuÍa Asf:íltica possa supoÍtaÍ,

temperaturâ essr fixada experimentalmente para cada caso.

A rolagem com rolos de pneus de pressão variável é iníciada com baixa pressão, a qual

será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada, e, consequentemente, suportaÍ

pressões mais elevadas.

Duraflte a compactaçâo não serâo permitidas mudanças de direçào e inversões bruscas

de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recem-rolado. As rodas

do rolo metálico deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a eútar a aderência da

mistura e as rodas do rolo pneumático deverão, no inicio da rolagem. ser ler.emente untadas

com óleo queimado, com a mesma finalitlade.

PREFEITURÁ ÍíUMCIPAL DE CRATEÚS - Ruâ Manoel Augustinho, 544 - Baiíro São Mcente - CrateúycÉ.
CEP: 6370G000 - TeleÍoneftax: (88) 3692 3303 - preíeituÍacratous@gmâil.com
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PRODUÇÀO DA MASSA ASFÁLTICA

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalnente continuando em direção ao

eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deve começutr sempre

do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta, na seguinte, de,

pelo menos, a metade da largura rolada. Em qualquer caso. a operação de rolagem perdurará

até o momento em que seja atingida a compressâo especificada.

TEMPERATURA DO CIMENTO ASFALTICO

A tempeÍatua do cimento asfáltico anpregado na mistura deve ser determinada para

cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade A tempeÍatura conveniente

é aquela na qual o asfalto apresanta uma üscosidade situada dentro da faixa de 75 e 95

segundos, "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004), indicando-se preferencialmente, a viscosidade de
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85 a 95 segundos. Entretanto, a temperatura do ligante nâo deve ser inferior a 107"C e

exceder a 177'C.

nern

TEMPERATURA DOS AGREGADOS

Os agegados devem ser aquecidos a temperaturas de l0"C a l5'C, acima da temperatura

do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177"C.

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem trráfego até o seu completo

resfrianrento.

PLACAS DA OBRA _ SEINFRA I COD. CI937

Será instalada uma placa alusiva à obra com dimensões 3,00 x 1,50 m. Esta deverá ser

em chapa de zinco fixada em liúas de madeira e estar de acordo com programa de

finarciamento, no cÍrso recuÍso municipal.

LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA - SEINFRA I COD. C3147

Deverá ser feito a varrição das üas antes da aplicaçâo da emulsão asfáltica para

possibilitar a aderência da emulsâo.

MOBILIZAÇAO E DESMOBILIZAÇAO I COD. C]992 E COD. C]993

Todos os equipamentos devem ser mobilizados e desmobilizados por conta da

Contratada e devem ser cúdadosamente examinados pela Fiscalização, devendo a primeira

receber a aprovação, sem a qual nâo será dada ordem de serviço. O Equipamento Minimo é o

fixado no Conúato. O trajeto de mobilização é de Fortaleza a Crateús, sendo o de

desmobilizaçâo o contrário deste, ambos com a distância de 350 km.

Os equipamsql65 a §erem utilizados serão:

- Vibro Acabadora de asfalto;

12
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- Rolo Compactador de Pneus;

- Rolo Compactador de liso;

Neste item estão os sewiços pintura de ligação e pavimentação com CBUQ em apen,§

0l (uma) camada, com espessura de 5.0 cm sobre a paümentaçào em pedÍa tosca existente.

PAVIMENTAÇAO DO S]STEMA VIARIO

Apôs a varriçào e a recuperação do Paümento em Pedra Tosca aplica-se o ligante

asfáltico adequado, na temperâtura compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira

mais uniforme- O ligante aslãltico não deve ser distribuido quando a temperatura arnbiente

estiver abaixo de l0'C, ou em dias de chuv4 quando esta estiver eminente ou quando a

zuperficie a ser pintada apresentar qualquer sinal de excesso de umidade- A temperatura de

aplicação do ligante asfáltico deve ser Íixada para cada tipo de ligante, em fi.rnção da relação

temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a ternperatura que proporcione a melhor

üscosidade paÍa espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para espalhamento é de

30 a 60 segundos Saybolt-Furol para AD, EA e CAP-

Deve-se pintar a pista inteira em um mesmo tumo de trabalho e deixá-la fechada ao

trânsito. Quando isto não for possível, tratralhar-se-á em rneia pista, fazendo-se a pintura da

adjacente, quando a primeira meia-pista for aberta ao Íânsito- Logo que possível dever-se-á

executar a camada asfii,ltica sobre a superficie pintada.

A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos itricial e final das aplicações,

devem-se colocar faixas de papel ímpermeável transversalmente, na pista, de modo que o início

e o término da aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais são, a

seguir, retiradas- Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente

corrigida.

A uniformidade depende do equipamento empregado na distribuição. Ao se iniciar o
serviço, deve ser realizada uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar â

unifonnidade de distribuição. Esta descarga pode ser feita fora da pist4 ou na própria pista,

quando o cano distribuidor estiver dotado de uma calha colocada abaixo da barra distribuidora,

para recolher o ligante asfaltico.

Após aplicação do ligante deve ser esperado o escoamento da água e evaporação em

decorrência da ruptura. 
13
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O ligante deverá ser transportado diretamente do fornecedor para a obrâ, portrnto ddste \,

somente o transporte local com a distância do transporte da fábrica de emulsôes ate a obr&. ' .,u i. ,. 1

\ '',..rli .
O consumo de emulsão e de 1.0 L ou 1,0 kg por metro quadrado de pista por se\atar ?- ' ,

de base em pedra tosca. \

I \11 I \.\( I \51 .11.'l i( \ RR lt \l j\i Ii." .\\1, ll i i,)

Deverá ser empregado a emulsào asÍáltica RR I C.

O item em questÍio é utilizado para transporte do ligante de Fortaleza para Crateús,

através do camiúão tanque distribuidor.

A execução do serviço começa com a preparação do solo, que deve estar limpo e livre
de detritos. Em seguida será feita uma regularização do terreno com uma camada de base, que

pode ser composta por um material granular, como brita graduada ou solo-cimento.

Após a regularização, será feita a aplicação da canada de CBUQ, que é transportada em

camiúões basculantes a paÍtir da usina de asfalto até o local da obra, Para a aplicação do

CBUQ, será utilizado o espargidor, paÍa uma distribuiçâo do asfalto de forma unifomre sobre

a base.

Logo após a aplicaçâo do asfalto, será feita a compactação da camada de CBUQ corn

rolo compactador übratório, para a compactação do asfalto de forma homogênea e redução da

porosidade da camada.

',1 \ltj.tl\t ilj li 
"ll\{ 

r\( ' \l l\. Ili \ 1\ l' lLt-',)s

Deverá ser empregado o CAP Classificados por Peneúaçâo: CAP-50/70.

'TRANSPORTE DE MATERIAL BETUNíINOSO COM CAMINHAO TANQUI
DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIN{ENTADA _ SICRO 5914622

1.1

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO COM CAMTNHÀO TNNqUT
DISTRIBUIDOR - RODOVIA PAVIMENTADA _ STCRO 5911622

CONCRETO ASFALTICO - FAIXA C - AREIA E BRITA COMERCIAIS - SICRO
40 I 146-1

PREFEITURA nUMdPAL DE CRÂrEÚS - Rua ManoelAwu§ünho, 5.!l - BairÍo Sáo Vicente - CÍalêú,s,/CE.
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O item em questiio e utilizado para transporte do Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP) -

de Fortaleza para a usina em Aprazivel lSobral-CE), através do caminhão tanque disüibuidor. \

)
TRANSPORTE COM CAMINHÀO SESCULENTE DE I4M3 - RODOVIA \
PAVIMENTADA - STCRO 59I532 I

O transporte da mistura será da seguinte forma: Transporte com caminhão basculante

de 14 m3 em rodovia pavimentada medido em Toneladas multiplicado por Quilômetros.

PINTIiR,\ I)I i: \I\ \ L(I\J I-I\ I \ ,\T'RIL]'-.\ LSI'iiSSI Ii,1 DF 0.-I \I\Í
\J('RO 5l I r+ílr)

A sinalização honiontal e realizada através de marcaçôes no pavimento. cuja função e

regulamentar, advertir ou indicar aos usuários da via, quer sejam condutores de veiculos ou
pedestres, de forma a tomar mais eficiente e segura a operação da mesma.

Faixas de Retenção: continuas, na cor branc4 com laÍgura (t) de 0,40 m. Nos

cruzamentos deverão ser locadas a 1.00m da üa a ser cruzada. O comprimento dessa faixa seÍá

considerada a metade da largura da via.
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pINTURA DE FArxA TERMopLASTICo poR espensÀo - ESPESSITRA DE l,
MM - srcRo 521-140E I

marcações. símbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao paümento da via.

Com relação à sinalizaçâo horizontal projetada foram adotados os seguintes padrões

Linhas de Dvisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela, com

largura (C) de 0,10 m, em segrnentos (e) de 2,00 m de comprimento, espâçados (t) de 2,00 m,

üde figura que segue:

ê

)

Í

f

êl

Com relação as faixas duplas têm sua extensão em 15 metros e se enconham conectadas

as faixas de Íetenções. Assim como mostra nas pranchas do projeto.

PLACA DE REGULAMENTAÇAO EM AÇO D:0,60 M _ PELICULA
RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÀO _

stcRo 5211440

A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja finalidade essencial

é transmitir na üa pública normas específicas, mediante simbolos e legendas padronizadas, com

o objetivo de advertir (sinais de advertência). regulamentar (sinais de regulamentação) e indicar
(sinais de indicação) a fonna correta e segura paÍa a rnoümentaçâo de veículos e pedestres.

Serâo instaladas placas em coluna sirnples conforme figura abaixo:

e

76
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O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, dov;í
ser, no mínimo, de 0,30 metros para tÍechos retos da üa. e 0.40 me§os nos tÍechos em cui'la.

ío..r.rí
úa)

p/ tÍechos Íetos: > 0.30m

- p/ trêchos em curva:> 0,40m

d tredlos retos: > 0,30m
pl tÍecàos em q,rvá: > 0.40m

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização, consiste em colocá-las no

lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentaÍ.

As placas de sinalizaçào devem ser colocadas na posição vertical. fazendo um ângulo

de 93'a 95" em relaçâo ao senúdo do lluxo de triúêgo, voltadas para o lado extemo da via. Esta

inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo

especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a

placa.

i 93ó .95o

GI<L

93o a 95o

O sinal R-l deve ser posicionado de maneira a ser üsualizado somente pelo fluxo que

deva obedecer à deterrninação de Paradâ Obrigatória.

Será colocado isoladamente de outros sinais, para que ressaltem seu caráter imperativo

e sua importância para a segurança do tráfego.

Em especia.l o posicionamento da placa de Pare deve ser feito conforme a figura abaixo.

F
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Parada Obrigatória (R-l): Regulamenta â obrigatoriedade de parada do veiculo antes de

cruzar ou entÍar numa üa.

t;:

PARE
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Já para aquelas lias que nâo possuem calçadas em um dos seus lado, a soluçâo adotada

é a via compartilhada. delimitando uma faixa liwe de 1,20 metros para pedestres e o restante

sendo a faixa de rolamento comum. Para essa altemativa, serão instaladas placas no início e
final de cada fecho de via compartilhada, e o modelo dela estii apresentado abaixo.

SUPORTE METALICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTENCIA OU
RECULAMENTAÇÀO _ LADO OU DIÂMETRO DE O.óO M - FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÀO - SrCRO 521386-1

Deverá ser fornecido de materiais, mão de obra, eqüpamentos ou outros recursos

utilizados pela executante para o fornecimento e instalaçâo de suportes de aço. O suporte de

implantaçâo deverá ser de ferro galvanizado a fogo para proteção contra oorrosão. As
dimensões dos supoúes devem atender as dimensões preüstas no projeto.

l8
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obras. mantendo no

dos serviços e a fiente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um engenheiro e Encanegado

ou Mestre de obras residente deüdamente credenciado. A medíçâo deste serviço será realizada

de acordo com o cronoglama fisico financeiro e a polceotagern do aldamento da obra-

oo(u.rÚro õsi..do d'gÍ.|ft nr.

\l)\ll'\Í\ ii.l.'!1- \'r l) \ I )liil \

A Confatada fica obrÍgada a dar aldamento couveniente às

g ú trt'ffi,ffi,H#*

4tl/
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Crateús, novembro de 2024.
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AVIMENTAÇÀO ASFÁTICA E SINALTZAÇÂO ITRTICAL E HORIZONTAL EM CRATEÚS

OBR\:

GOVERNO OE

Convênio: 9,{3609ontrato de repâs§€: 1087.351-70 CRATEÚS
B,{Sf: RONOVEItlB 1024

lro

VERSAS RUAS NO MUMCÍPIO CRAEÚS/CE
l, D.\ oBR{ tÀ{|RR0/V('NICIPIO/I F}:

Preço Adotado: R§ 70.{t90.0{

MÂO DE OBRÂ
ENCARREGADO CERAL DE OBRAS COM ENCARCOS
COMPLEMENT.ARES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRÂ JINIOR COM ENCÀRCOS
COMPLEMENT-ARIS

APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCÂRGOS
COMPLEMENTARES

3.00

2,00

3-00

R$

R$

K}

n§

14.452.08

42.52930

13.e08.66

93572 1\ÍES

9ti65

9i56.1 4.636.2

70.{t

4.81?.36

2t.2Gl.6iMES

MÉS

R$ 70.890,04TOTAL PARA J

CRÁTEUS - CE. NOVEMBRO DE 2024

gub

Página I de 1

COMPO$ÇÃO ADMINISTRAÇÁO I}A OBRA

v

D-{ OBRÂ

Código De§trição l:nid Co€f. Prcço Total

TOTAL MÂO DE OBRA

Dlaft.!ô 83'nrdo di8it lEnr.
qrct ÍaâÉtacaE aoo*[E5
o.rr: 6051202s o6:ar:Ín{300
rêÍinqG 6 tnpr:rYJ'á.r.ô-!@.br
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0710s1202s

Prêfeitura Municipal de Crateús - PT 1087.353-70 (943609)

PavimêntaÉo de üas no pêímêtro uÍbano do munlcíplo dê Crateús - CE

Construção de Rodovias e Ferrovias

I DeclaÍaçõês dê responsabilidâdê do ORçAMENTISTA

ESCOIHÂ

ttg I

1.1 FóÍmula de ékulo do BDI:

(1 +ÁC+S+6+R).í1 + Dn.(1 +t\,ur:v-i
A Íórmula do BDI e os valoÍes de Íefêrência de suas

paÍcelas constam no 
^córdâo 

2,62212013 - PlênáÍlo.

BDI SEM DESONERAçÂO 24,22%

Percentual está nq Íoixo de ReÍerêncio do BDI

PARCETA§ DO BDI

- 1e Quartil:

- 3q Qúartil:

19,6úÁ

24,23%

O Orçâmento é Desonerado? NÃO

O BDI ADOTADO é: 24,22% Há BDI difeÍenciado? 5rM

1.2 DeclaraÉo refeÍente ao SlNAPl que possuem a legenda "45":

Os valores dos serviços com itêns que possuem a legenda AS (ou seja, que possuêm custos
refêrentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão?

1.3 Os servigos orçados são suficientes para a erecução do obieto.

OÍçado? iustificativa para os itens (AL MD, COf não oÍçâdos:

srM

AL

CO Cânteirô de Obras?

1.4 ReÍeÍencias de Custos e Data Ease

- CO: O cuíto p.âzo dê ex€cução por cada vía objeto d. inteívenção e a difidrldedê dê
local eipe<ifico disponível pârâ implâoteção do c.nt4lro disp€ns.m à impl.ntâÉo de
cantêiro.

Administração
Local?

Mobilização /
Desmobilização?

5tM

SINAPI

oovl24

CODEVÁST

novl24

MD

stcRo

out/24

28

srcRo/5rNAPr.

gub
no<uffib rt'íro d.atbr|rba

D.t : o7losr2ozs ra: rc2? oxro
!i..Ílqu. .m nrtpsi , vardi 

't.a@ 
t r

Responsávêl Técnico pêlo Orçamento
Etic Motheus Androde RúÍigues
RNP: 0675679299

c00 DEScRtÇÂo %

AdministraÉo centÍal 4,67%

S+G SeguÍo ê garantia 0,66v"

R Risco 0,45%

DF Despêsâs ÍinanceiÍas 1,18%

L LucÍo 8,6*/"

I lmpostos 6,05%

Pts 0,650Á

3,0üÁ

rss 2,4trÁ

8Dr_De<lôrôcoes-crateús-2mtlhões-v12(ügência2ao4.l2023l-páEineLde2-hpresso0705/2025

NÃO

SEINFRA

Em anexo, justificativa de cada itêm siBniffcativo em que há

impossibilidade de orçaÍ com base nas Íeferências

AC

F,;l

l,"."'"*l



2 DedaÍações de Íesponsabilidade do TOMADOR

2.1 OeclaÍação informativa ÍêÍêrênte ao lss

- A alíquota de ISS prêvista no código Tributário Municipal, para ô tipo de intervenção

em tela é de:

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida alíquota equivale ao seguinte
percentual do valor da obra, em virtude da exclusão dos valores referentes aos materiais
não produzidos em canteiro:

4,OO%

60,00%

- A alÍquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI é:

2.2 OeclaÍaéo refeÍentê ao Tipo de Orçamênto

O Orçomento NÁO Desonerado é mais adequodo para a Administroçõo Público que o Desonerodo.

2.3 Declaração ÍeíeÍente ao Re8imê de Exêcução

- O regime de execução do obro em telo será: EPU - EMPREITADA PREçO UNITÁRIO

2.5 Ratificamos o BDI adotado:24,22%. PeÍcentual está na faixa de Referência do BDl.

2.6 O êmpÍeêndimento atênde ao objêtivos do Protrama e possuirá funcionalidadê imediata.

ELIAB GOMES Assinado d€ íoíma disital poÍ EL|AB

GOMts MORÊIRÁóO94a5l4ll I
MOREIRA:609485343I I oua*, zoz:.0:.07 r rso:r3 r3,oo.

Etiob Gomes Moreird

S€crctó o de lnÍraestÍuturo e Seryiços Públicos

BoLo!.taràco.s - Cr.tÊús - 2 milhõês - v12 (vigêncte28/O4l2O23l - Páelne 2 é.2 - tmpÍáso 07lg5l2o25

2,40%

2.4 A Data Ease do Orçamento está informada na PlatafoÍma TÍansÍeÍecov.bÍ.



0710s1202s

Paúmentação de üas no pêrímetÍo uÍbano do município dê CÍateús - CE

Fornecimento dê Materiais e Equipômentos

1 Declarações de responsabilidade do ORçAMENnSTA

1.1 FóÍmula de cálculo do BDI: PARCETÀ5 DO BDI

ESCOTXA

)

(1 +áC+S+6+R).í1 + DFl.í1+ [)oDt=V-i

A fórmula do BDI ê os valoÍês de Íefêrência dê suas

paÍcêlas oonstam n o 
^córdáo 

2.62212013 - PlênáÍio.

- 1e Quartil

- 3-ô Quartil

7L,7@t

16,809ú

BDI SEM DESONERAçÂO t5,ooo/o

O OÍçâmênto é DesonêEtdo? NÂO

O BDI ADOÍADO é: t5,oo% Há BDI diÍerenciado? srM

1.2 Declaração referentê ao SINAPI que possuêm a letenda "AS":

Os valores dos serviços com itens que possuêm a lêgênda AS (ou seja, quê possuem custos

referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão?

1.3 Os serviços orçados são suficientês para a execüção do objêto.

Orçado? ,ustificatiya para or itens (AL MO, COI não orFdos:

stM

AL

CO Canteiro de Obras?

1.4 Rêferências de Custos e Data Base

- CO: O curto prâzo dê exêauçáo por cada via objcto da intêrvênção ê a difiorldade de
lo<.1 esp.cifico dispooivel pa.à impl.nt.ção do cântêiro dlspensâm â implenteÉo de

cantelro.
MD

srcRo

o!1/24

SEIN F RA

2A

SINAPI

^ôv/24

CODEVÀSF

Em anero, rustificativa de cada item signlficatfuo em que há

lmposslbilldade de oÍçaí com base nas ÍefeÍêndas
srcRo/srÍ{APr.

nov/24
Responsável Técnico pêlo OÍçâmento
Eric Mütheus Andrude Aodrlgues
RNP: 0675679299

c00 DESCRTçÂ0 olo

AC Administração centÍal 3,80%

S+G Seguro e gaÍantia o,32%

R Risco 0,30%

DF Dêspesâs financêiÍas 1,02%

t LucÍo 4,84%

I lmpostos 3,65%

Pls 0,65%

coFtNs j,0eÁ

lss 0,0eÁ

III

BDt MAÍERtal_Declàracoes ' crateús - 2 mtlhõês- v12 (ú8ênclô 26104/2023)- Págínâ I dê 1- tmprê$o 07105/2025

Prefeiturâ Municipal de cratêús - PT 1087.353-70 (9436091

Percentual está no Íaixo de ReÍerência do BDl.

Administração

Local?

Mobilização /
Desmobilização?

5tM

5rM

silh
oo.u@Àro rr'n.do drtrt lmnE
cxr ÍrGralroa xEftr.El
o.râ: 07/05/lor5 1a:lo:,3 oaoo
v.rí,qu. ó hno.J/v.li<rà..ô.lor.br

NÃO

Data Base



!'IMENTAÇÃO ASFÁTICA E SINALIZAÇÃO VERTÍCAL E HORIZONIAL EM CRAIEÚS

HORISTA E MENSALISTA

CRATEÚS

RA

\r-
ENCARGO§ SOCIAIS SOBRE PRIÇOS DA

TA 8ASf,: N()\'LMBR() / 2014

-{L DA OBR{ íBAIRRO/IIIUNICÍPIOruN:
S RUAS NO MI]MCIPÍO CLATEUS/CE

d. rrD.!r.: 1087 153-70 Convênir: 913,6(»

CODIGO DESCRIÇÁO HORISTA % MENSALISTÂ %

GRUPO À

INSS m 20

A2 SESI 1.50 1.50

A3 SENÁI 1.m 1.00

INCRA 0.20 o.20
Á5 SEARAE o.60 o.m
A6 Sâláíro Educaçao 2.5 2.*

Sêguro CoíÍra Á.idêrrêâ de TÍabaÍto 3.00 3.m
Âa FGTS 8.00 8.m
AS SECONCI 0.m

TOTAL 36,8n 36,80

B GRUPO B

B1 RepouÉo S€marEl R€ínuÍErado 17 85 0.m
a2 3_71 0.m
B3 Ai(íio - EnbÍmidadê 087 0.66

M 13" SaEno 11.O3 8.33

B5 Ucença Patemidadê o.o7 0.05

B6 o.74 0.56

87 Dias de Chu\ràs 1.59 0.m
B8 Âlrilio Aciile.rê d€ T6bôlho 0.11 008
B.o 1Z§ 9.33

810 Saláno À/htemi:lade 0.04 0.03

ÍOTAL 4t.36 't 9.04

c ÊRUPO C

cl AV6o Prévio lnd€niedo 4.17

AM3o Prévio Írâbalhedo 0.13 0.10

c3 1.72 130
c4 D€p( sito Rescisão Sem Jus Câusa 2.87 2.17

lrÉenizaçao Adicional 0.46 0.35

TOTAL r0,70 8.09

D GRUPO D

D1 RêincdéÍEá dê Grl+o A sôb.e Gn-po B l7.m 7.O1

02
RêincidêÍEia de GíLpo A sobíe AvÉo PÍévb TrâbatEdo e
Reincirência do FGÍS 6obÍe Aüso Previo lírdêrúzado

0.49 0.37

ÍOTAL íE.ã 7,38

A+B+C+D= 1t4,15 71,31

g

Pá8inà r. dê 2

.(

GOVEiNOOÉ

ENCARGOS SOCIAIS SOBRÊ A MÁO DÊ OBRA iS€M D€SON€RÁCÁO} TAEELA SÉINFRÂ 28



OBRA:
PAVIMENTAÇÀO ASFÁTICA E SINAIIZAÇÂO VERT1CAL E HORTZONTAL EM CRATÚS
IOCAL ItA OBR{ (BAIXR(yMI]I\nCIPIüT'F}:
DTVERSÂS RUAS NO MUMCtPIO CRAMJSrcE

.!

CRATEÚS

HORISTA % MENSALISÍA %o

HORIST.{ E

DÀTA BÀSf,. N0VEMBRO / 2u24

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DÂ

CoDlrsto dc rep:!Je: l(,87 353-70 CoNôriD: 9j36fr9

GRUPO Â

nINSS m
1.50 1.50A2 SESI

A3 SENA 1.m 1.m
0.20 020INCRÂ

A5 SEARÂE 0.60 0.60

250Sal*io Educáçào 2.50

Sêguro CoÍlrâ Âcidêíes dê TÍabalho 3.m 300
Âa FGTS 8.00 8m
ps SECONCI 0.m 0m

ÍOTAL 36.9) 36,80

B GRUPO Ê

B1 Repouso Semaml Refi ufierado 0.00

3.71 0.m82

B3 Âüilio - Enbmidãde 0.86 0.64

83313" Saláno l t.1

85 Lrcâç€ Patemidade 0.06 0.04

D.74 c.55

a7 Oias dê Ch^"as 1.66 0.m
0.1 0088a Àrxilo Aciderte de Tràbalho

B9 Féflas Gozadas 13 56 10.18

810 Saláno lúatêmliadê o.04 0.03

TOTAL ,49.63 1S,86

GRUPO C

C1 Avrso ftévio lndenrzado 5.56 4.17

c2 0.13 0.10Aüso Prévro Trabalhãdo

C3 0.9.4 0.71

19Sc4 DêÉsito Resci€o Sêm Justa carrEa 2.65

lndênizaÉo Adicional 0.17 0.35

TOTÂL 9.75 1.32

o GRUPO D

1A.A 7.31D1 ReincirêÍEà de Gnpo Â soàíê Gnpô I

D2
ReincirêrEia d€ GrTo A sob.ê Avi6o PtêvÉ TEbathâdo ê
RêiicrdêrÉia do FGTS sobÍe Aú60 Préúo hdênizado

0.49 0.37

7,68TOTÂL It,7!

cRATEús, ttovEtitBRo DE

ArB+C+D= 115.02 7í.66

oeo.úbõrn dod'!Ê.l'ffi
ftraÍlGrs^rü o€Eoftu.s
o.r 06/05rlo25 o&.156.03{o
kí'qu.6 hl!pr:i, ÊrÉà ít a@ bí

gub

GOVÉÊrlODE

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÁO OE OBRA (SEM DESONERAçÀO) TABELA SINAPI 11I2O2.

DEscRrCÃo

Pá8ina 2 dê 2



sê(retnà de
ldr*s§rnura a

Scrvira RrHtos eCRAIEÚS
r!

t
MEMORANDO NO 235 12025

Crateús-CE,21 de julho de2025.

A: Comissão de Licitação

Ref.: Parcela de maior relevância para subsidiar elaboraÉo do Edital para contrataÉo
de obra de Pavimentação de vias no perímetro urbano do município de Crateús - CE,
objeto do contrato de repasse no 1087.353-70, convênio no 943609.

Para determinaÉo da parcela de maior relevância a ser indicada para exigência

no Edhal, foi elaborada a planilha com a curya ABC onde indica os itens mm maior

represenlatiüdade; na planilha abâixo segue com os itens com maior relevância no

orçamenlo preüsto.

IIÍ

t§ltt o|sIBtD)t t ooÀunÀ§tcllD€\t trrat t€IttE{to cÍI

No âmbito de aplicação da Lêi no 14:13312021, a documêntação necessária à

comprovâção das qualificações fica restrita às hipóteses previstas no cap./Í do artigo 67

da norma e, no que tangê aos atestados, a eÍgência deverá estar restrita às parcelas

de maior relevância ou valor significativo do objeto da lícitação, de acordo com o

artigo 67, §1o, da Lei no 14133nO2'1.

Para a determinação do valor signiÍicativo do obreto, a norma cilada prevê que

devem ser consideredas aquelas parcelas que tenham valor individual iguâl ou superior

a 4% do valor eslimado da contratação.

Dessa Íorma indica-se como necesúÍia apenas os três primeiÍos itens da curva

ABC, sendo os dois primeiros insumos e o terceiro transporte, que individualmente

representam 41 ,073o/o,25,3yyo e 18,OT7o/o do ualor estimado pare o orçamento.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,
rncmrxrusffifp*
AnDnÁDÉ úrÉÁ
rcomcutsío rro Ix.

4r65r332a ffi@*t*

aolritlo§rrllro.trN{c.,r&uESata«ÀgnÀ§ a
Irr\\PoirE co\I cÀ\Á§l,ro 3r*(1r\T DC r$f mooruPr\ÀEt\lrDr

Rua Manocl Augustinho, 544 - São Viccnlc - Cratcús/CE

tt.
I

Ert Q!§t
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Pàgina 2n

Anotâção dc Responsabilidade Técnica - ART a D E
Lei ,ro 6.496, de 7 de dezembro de 1977 \rr\L

conselho Regional de Engênharia e Àgronomia do ceará

_ 8. Assinátuías

Dedâío s€Í'em veída(biras as informaç6ês admâ ERIC

ELIÂB GOMES MOREIRÂá094451431 I ffi(^á*tlr,I

PREFEITURA IUITICIPAL OE CRÂT€ÚS .CNPJ: 0?.9€2,036/0001$7

- 

9. hnoÍmaçôês

' A ÂRT é válicla somente quando quitada. mediante apÍes€írtaÉo do comp.ovafile do pagamsrto ou coÍrlerência no sAe do CÍêa.

_ 10. Vâlor

ValordaART: RS 103,0, Registrada em: 07/021ú25 Vêlo. pego: Ra ílxr,03 Nosso NúÍnero: 82'17654068

Á aLênlbirad€ dêsra AÂÍ pode er Bifiçadã em: hlpsr/c.€-câ.§lâc co.ú b./Êôl'cd, com a dÉÉ: Y3.PA
lípEs m: 1002Í2025 & @:1A.2A @c , ít: 191 § 1&122e

Tel: (85) 1453-5400

hlárc@c@@qs.b.
Fdr (85) 3453-58Oa @§-s*=4-ot

No

oo<úÊnb àssnàdo digit l,tEtÊ

gub

ART OBRA / SERVIçO

O ar O7r!5/?o29 oâ3lsm3o1)
r,?Íifi qe. ê6 hio§//vá'd-.À€ôYbl
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éCagecei:H,,-"
CEARA
GOVERNO DO ESTADO

DEcLanlçÃo Dí,

Em atençáo ao ofício 10712025, de 2110512025, DECLARAMOS, para os

devidos fins que se fizerem necessários que as seguintes vias:

Rua Gentil Barreiras, Bairro Planalto - Trecho entre a Rua Norberto
Ferreira de Sousa e a Rua Dr. Hermínio Bezerra. Possui Rede de
Distribuiçáo de Agua e Possui Rede Coletora de Esgoto.

Rua Humberto Campos, Bairro Planalto - Possui Rede de Distribuição de
Agua e Possui Rede Coletora de Esgoto no Trecho entre a Rua Dr. João
Tomé e a Rua Manocos ÁIyes.

Crateús (CE), 23 de maio de 2025.

I \,*

Maxwell Onajart Abidiel Junior de Souza
Coordenador de Serviços e Expansáo

Unidade de Negócio Bacia dos Sertôes de Crateús
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A SecretâÍia Municipal de Meio Ambiente. no uso das atribuições que lhes sâo conferi.l".
pela legislação ambiental em vigor. expede a prcsente Autorizaçào. com base no Partcer
Teenko f{o 220/2O25-SEMAM. para: 

J5 tO

IDENTIFI( À AO

('ARA('TERISTI('AS DO E§TPREEIiDIIIENTO
O Emprçr-ndirncnto s dc intcÍL'ssc do Ml-,NlClPlO DE CRÂIEUS, inscrita no ('adasro Nacional dc Pesroa
Juridica - CliPj com o n" 07.9t{:.03ó,m0l -67. rcpÍsscnrado pelo Sersretário de Infmestrutura o SÍ. Eliab Gomes
Moreira. portador do CPF 6O9..185.343-l l. Objeti\'üdo a implantação do projero e reuliiaçào de paviments\'ào
asfáltica nas Ruasr

Rua Gçntil Barreira com 10.874.17 m'z

Ruâ Humbeno de Clmpos com 5.717.93
Loçalüarlas no Baino Planalto no munici de Cmtcús-CL..

CO\DI('IONA\TtrS:
- Cumpú, rigorooameote. a legislrçào.ohie .l rigeÍt4 tro ámbito Fedcr.l. Esta&ral e Municipoll
- Âdotar rodr as medidôs ![Evcnúyõ pâúr ei'ilsÍ qualqwr úpo de polui@ ao Dcio .mbicdc:
- Der'€ú scÍ iÍplemmtldls Ítredi.h§ €spcEiftas dç rülftlc smbi€otal iícluiodo:
> Reú4ào da cmissào de ruidos e poeinsl
> Pore$o dos recus<r nalurâir com águ.s erbt€írâne.s c superficiais, ílorsrras e fsuna
> Control€ dai aiiridcs dÊ Fatrspoíe (IrÉk dokryia dG crÍÍ?gülento e d€sc.Íegatrre o);
> Sitralürçào, siícroitics e minimizâstu de ircoEodos para a viániaoça:
> Adoçào de m€didss dc scguroçô tecdc. ü opqacionall
> ElaboráÉo dc tu! plano de eoelgêocia p*a díe[turis acidqrtes no sisarfi. irFaestruturul c operacioal.
- A trroviE!€itaçào e o drslocam€lto de solo deveo üoÍnf, excllEivamÉúe m úea defmida m pnrleto. Â stiviúad€ dê
terrrplrügcm trào podená" rob ueahuEu circusstiaciq invadir a Ársa de Preserv4à Penoancote.
- Esta Aukrrizr{ào Aobicntal rÊfeE-se cx€{usivarentc as qucíôeJ Embientsis e nfu srb$itui outras lie'erças. autorizalrics.
oadfcstaçrôes, relaôíor ou leúo oeccscárioc pore c impleocotaçâo do eapreedimcoo.
- A SEÀ.íAlL Íncrli.ote &cislo rntiYda- poderí nrerliücar as cmdicitDe{cs e as ocdidas de cmtrDlc e &h+raçào.
srspeader ou cancelar esta AúoÍizc{ro saso ocorlô:
> violaçilo or iaadequaçào de $sô{r€Í condicionadca ou mrmas legds:
> oaissâo or hl.l riescriÊo ae inbrmaçaes rclerrroles $re $b6idi.rao a expediçào desle aúodzaçlo. e
> grares riscc ambieatais c rlc satirle-
- Quaqueí dcsÉntrlpritrnto das cqdicÍratr€s dÀ precoc Lir:coça, ioglicaná no scu §llc€har@lo. dc lcúró sotu .
Resolu@ CONÀMA n" 237.9?:
- Etecür.r inregÍalÍDcnte (x Projelos at'.e.erúrdô.. súbnÉlcrldô à pÍ*r'ir raáli<e da SEMAM, qualçrer ahcraçào qre ocora

no gojao original;

- R ecomeoda-sc que sejr Íespcit&b ! ÂÍa d€ It€seÍvsção PcÍnlanentc íAPP). c<*o uml lurgura mhima de 20 (vitrte) trlertos
de cada lado. â DsíiÍda sdhn rsfi ardo ddo.

Ruo Jo3ê Soboio Livrêiro, lôôt, Fólimo I - CEP: ôt7o:r-70

a-moil: ínaloomDianta crotêu!(PgÍnall.com
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ATITORIZAÇAO Ai}TBIE)iTAL

VALIDADE: 211051202

Nome: MI-AílClPlO DE CRATEUS ÀffiofuC,o*.r-'i
CNPJ/CPF: 07.9E2.036/mO I -67
Logradouro: RUA CALERIA CENTIL CARDOSO
Bairro: CEI\TRO Munícipio: C'RATEUS
Processo SEMAM N": 0631i2025
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I }IFORTÀ\TT
Eslâ Autoriz8so Ambicnral nâo dbpeoss c Dem §lbsitui quôisqucÍ outús tipos de ceíidôeq alvarás. üceoos

ou licensas de quâlqucÍ naturez& exigidos pela legislaçào Federal, $tadual oü Municipal. dcvendo o Í€queÍsrie

cumpú rigorossmeotc s lêgislaçÀo vi8ente.

Crateús (CE). 19 de maio de 2025.

FRA:{CISCO vIEIRA ES NETO

SECRETÁRIO MTI\ICtPAL DE !\IEIO AI{BIE\TE

R8#$Jgttr&Sitrbl'"Í?§iôf PlSf #,Etlêff Pd$lf-}do

à
tt

- Durantc a fase dc impl.ntqio do e6pÍsrdioeoto. devem ser adotadú d{
deoigêrrt plúliol, .tilrtrdo o trôtrspoíê de solidos decorreoles das obras e prn elindo o !6soÊame o dss ÂÍe&5 da
PÉservrÉo Permüote c dás viEs póriE s à ir!&
- Â stividade de tÊÍraplanagcm nb podenl só ocrúurna circunsràcia, iotadir a Àrea de Prcscnaçio kmuoarte
- Os ÍcsíôE gcÍrdos Írlo davcrao s€Í qrrio.d6:
- E obÍig.lqio . üilizado dc m íEquiponaos & PÍotcçío ltúivilu.l) e cuqíiEto dG no{r de
tÍ.b.lio:
- As arividadcs cvennralmente gcradoras de emissões. coíto poeiràs ê ruidos, quaodo ddenwlvilEs n0s
árcas hatitada dcvem sc ,lstÍugú ao peÍíodo diuÍoo;
- A SEM^M. Ítr€diônte drçisào Ímtivrdl poderú npdifiçar os çondicioodas e âs nÊdidÀs d€ cqrtolc e
suryeadcr ou cancclar esls !ülorizaÉ, csso ocorÍa:

> Violr$ ou hrd€qu{§ào dr Sraisstcr coadiciooaotes ou noÍmas lcgais. €
i Gnvcs riscos rdientais e dc saúde.

- Mrtcr rcen ro hcd dr rtividdr ó1ú ü rrbrir.§to GrFddr,.
- A obÍa/aú\idlde estaní pessivel dc ser fiscaliada ! critô dr SEMÂM.
Do poíto dc vista aditold, refçrido cnprccodimcrrlo nr€ld€ a lgÀlaçlo ârDbiêntsl ügeútê, i§o pd§lô sôÍnôa flvoÍáveis .
solicitaçà do rcquctcltc m tocrntê s Aüorizrslo ÂmbiclrâI.
RtC![crdrçüca:

o Nb rcalizar $pÍ€ssâo leg€ral de án'orcs: ExecutaÍ intcgr8l c ÍigoÍGanc e aos Fojdos c
espccificações apowdai pelo DNIT.

. Exeç1rtsÍ inl,cgrslíEnte o pojao apreselt8do. slbmetendo à previa anilise da SEMAM quâl$rÍ
altcra$o que ocoÍÍe no ptojcto origiÍtâl.

. Todo mâtcriâl utilizado s€ná de boa qualidsd€, a mtu de oür8 dcveni scr idónea" dê modo a Íeunb umâ
equipc homogÊH qu€ &sscguÍe o bom andameuto dos scrtiços- Dcverâo teÍ tro €trtÊiro todo
equipomento mccànico e ferrarcnus nccçssárias ao dcrrnFnho dos serviços.

o Uso dos EPI's (Equipsmcdos dc ProteÉo lndiviôul) co cumprirncnúo à Lei N' 6.514 & X2ll2J77 e
das normas regulamcntadoras aFovadas pcla Portrria 3.214 dc 08oú78, inclusas na CLT.

. Rcslizar I mrnutmçào pcrmancatc doe equipEmcntos dc proôÉo c Err.riliarts, vissodo à reduçâo dos
niveis de ruído c emissllo dc pGir8.

. As sfiúda&s eventuslm€Írtc gsradoras de emissõcs coúlo poçiras c ruídos, devem se restringü m
período diumo.

o Os residuos deverào scr acondicionsdos cm embahgcns âpropriedas e o dcscartc dcvcni ser dsdo de
fonna ecologicamente corraa

o Todo cnhrlho resultante das stividadcs de cscavaçõcs pefuaço€§ c dcmoliçôcs. desdc çr
inaprovcitárcis dcvcni scrvü para alcno € livel&rr*nto do locrl. excelo os r€síduos de Ína&ir& $E
deveÍão têr destino ccologicamentc cqlrto. - Adquirir os Éaterisis de bÍit! c areia somcntc dc
§tabelecim€ntos ou pessoas devidam€rte licenciadss pclos óÍgàos ambicntais compct€stês dcvcnü)
mânGí cm seus aÍquivoc, copia da Licença de OpeÍsdo (viFnte). psrs âcoiltpanhamsoto c compíoviÉo
I esle óÍgão ambiental.

o Deverá obedeccr as constsntes de stos do estsdo e dos

ê-
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Consclho Regional de Engenharia e Agrongmia do ceará

INICIAL

- 

'l . Rê3pon!ável Tásnlco

ERIC AÍHEUS AI{ORAOE ROORIGUES

Tílulo proÍssional: El{(,E IHEIRO cÍvlL

_ 2. Oedo3 do Contráto

ConITetenIe: PREFEIIURA IUIIICIPAL DE CRATEÚS

RT'A TATIOEL AUGUSTT'HO

Complemento:

Cidade: CRAÍEÚS

aaiÍ.o: sÁo ucE|ÍfE
LIF: cE

Contrato: PÍ 1087.35:i-70 (94:tt00) Cel€bredo êm:

Valor: R3 5.@0,00 Tipo de conlíatanto: P€.úoa Juddlc. óe Ol.Eib PÍlbllco

Ação Institucion6l: IEHHUIA . ll^o oPÍAt{TE

- 

3. Dedos dà Obrâ6ê.vlço

RUA IAT{OÉL AUGUSI }O
Complêmeíto:
Cadade: CÍ|ÂIEÚS

Data de lnício: 28oll2oiI5

CPFICNPJ: 0?-982.03G,00167

No: s.ll

Finâlidadê: híÍâê3lrutuíe

Píopóêtáío: PREFEITURA IUflICIPAL DE CRAÍEÚS

Prêüsãô .1,ê léíminô' 3í/1212025

lttlr
Bâirm: sÃo vlcEt{ÍE
UF: CE CE*67m30o

Cooídênâdas Geográfi cas: 5.18@6:l,.a0.G6{.9iÍ,

Côdigo: Xb E Fcúrcâdo
CPFiCNPJT 07.9cr!6lmr47

- 

/t. Atlvld.d€ Técnicâ

14 - ElaboraÉo

35 - Elebo.aÉo ds o.çam€nto > TRAITISFORÍÉS > INFRÂESTRUTURA URBÁI{A > DE
PAVIMENTAÇÁo > #42- í ,2 . ASFALTIoA PARÂ VI.AS URBÂNAS

35 - Etâborâfêo dê oÍçámênto > ÍRAN§PORTES > STr.IÂUZAÇÀO > DE SII{AL|ZAçÃO > í4.9 1.1 -
URBANA

35 - Elâboíaçâo de oÍÇâmonro > COT.TSTRTJçÀO CML , ÊD|F|CÁÇÔES , DE ÀCEsStBtUt»DE DE
EDtFtcÁÇÀo > *1.1.3-4 - PARA FtNs DtvERSos

80 - Pm,elo > ÍRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBAI{A > DE PÂVIMENTAçÃO > *4.2.1.2 -
asFÀLÍlcA PARA vlAs URBANAS

80 - Pro,eto > ÍRÁNSPoRÍES > srl.iÁt.rzAÇ,{o > DE srMLrzACÂo > #4.9.1.í - uRsAÍ.tÁ

80 - PÍcriero > CoNSTRUÇÂO CvrL ' EDFTCÂçôES > DE ÀCESstBlLtDÂDE DÉ EDTF|CâÇIO >
*r.1.3.4 - PÂRA F|NS DTVERSOS

1 6 - FiscalizaÉo

60 - FiscâlizaÉo de obÍô > ÍRA}.ISPORÍÊS > INFRAESTRUTURA URBÀtlA > OE PÂVIMENIÀçÃO
> #4.2, 1 .2 . AsFÁLÍtcA PÂRÂ vIAs URMJ{AS

60 - Fiscel.açào dê oôr. > TRÁNSPORTES > stNÂUzAÇÀO > oE stNÂUZÂÇÂO > 14.9.1 I ,
URAANA

60 - FiscarizaçJo de obíâ > coNSTRuÇÂo cívrL > EolFtcAÇÔEs > DE AcEsslBtLtDADE oE
EDTFICAÇÀO > #1.1.3 4 - PARA FINS DTVERSOS

Aranfirade
6,m

6.00

6.m

6,m

6,m
6,m

Ouúntirâde

6,00

6,m

6,00

Uíidade

Umdade

Âpó6 a coÍ|dusâo des âlivicledes técflicâs o pÍoGsionatdeve píocedeÍ â baixa deslâ ART

5. OôeeNácõ.s

- 

6. Declaraçôês

ART REFERENTE A ELABORAÇÂO DE PRO]ETo. oRçAA,tENTo E FISCAIIZAÇÂo DE PAvIMENTAÇÃo ASFÁLTICA EIú DIVERSAS RUAS NA
zoNA URBANÀ DE cR^rEú$cE, pÊLo pr 1097.35370 (913609).

- DedâÍo quâ ê6lou orípía(b âs rÊgràs d6 ac€3slildde pa€vistas í6 naína3 Écí$cas da ÂSltT. íÉ le$sfâÉo Érocifca e.|o d€qBb n-
5296120(X.

- 

7. ÉrtLLale ale Clâs3ê

NÊNHUMA. NÀO OPTANTE

A Àrte.liir.d. &rb ARÍ pcb a síkád. ú: hüpr/da+-iarc..(rnlÍhràLo/, co.n . dl!É: r.3@
rrplle rn: 10ú2l2q25 âd 6J8:2A ro: , bi l9l § trt.228

T.l: (65) 3453-5ô00

r.l€corlc.reosâÉ.o.9.bí

rd: (85) 353'5ax
CREA.CE

aRT OBRA / SERVTçO
ro cÊ2025157 7 97 L

RNP: 062176E7ô6

RêgastÍo: 364560CE

CEP:6310300

ART Vincrrlada: CÉü211271W


